
 
 

 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES-SEGEP 

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS-SARP 
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 – SARP/MA 
 
PROCESSO Nº 170065/2019 – SARP  
 
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, de interesse da 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Pesca - SAGRIMA, conforme descrito neste Edital e 
seus anexos. 
 
SECRETÁRIO ADJUNTO: DEIMISON NEVES DOS SANTOS 
 
IMPUGNANTE: GRUPO ZUCATELLI 
 

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO 
 

O Secretário Adjunto de Registro de Preços, em atenção a Impugnação ao Pregão Presencial 

nº 013/2020-SARP/MA, oriundo do processo administrativo n° 170065/2019 /2019, após análise através da 

Unidade de Estratégia de Compras, esclarece que:  

 

Sobre a Impugnação da empresa GRUPO ZUCATELLI, protocolado em 02 de julho de 2020, a qual 

pugna pela alteração da descrição do objeto, passando as especificações do trator agrícola ser a 

seguinte: 

 “aquisição de trator agrícola de rodas pneumáticas, com potência de 90 cv, motor ciclo diesel, com 

4 cilindros, turbo intercoocler, com tomada de força independente e econômica de 540/540/1000 

rpm transmissão de 12x12 sincronizadas, com embreagem do tipo cerametálico, tração 4x4, 

bloqueio do diferencial com acionamento mecânico, sistema hidráulico com bomba de pressão 44,5 

l/min, com capacidade de levante 610mm no olhal de 3,600kg, sistema de direção hidrostática, 

sistema elétrico alternador, bateria de 12 volts, painel composto no mínimo com horímetro, relógio 

de temperatura e marcador nível de combustível do tanque, sistema de iluminação composto de 

faróis dianteiros e traseiros, freio tipo disco a banho de óleo de acionamento mecânico 

independente, freio de estacionamento de acionamento mecânico, rodagem dianteira medindo 

14.9x24r1, traseira medindo 18.4x34r1, plataformado, tanque de combustível com capacidade 

mínima de 170 litros.”. 

 

Ante o exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em estrita observância aos princípios 

que regem os procedimentos licitatórios, CONHEÇO a impugnação apresentada pela empresa GRUPO 

ZUCATELLI, em razão a sua tempestividade, para no MÉRITO, DAR PROVIMENTO ao pleito formulado. 

Na oportunidade, comunico que permanecem inalteradas as demais condições editalícias do Pregão 

Presencial nº 013/2020, bem como a nova data de abertura será publicada nos meios oficiais, no sitio 

eletrônico da SEGEP (www.segep.ma.gov.br) e através do Sistema SIGA (www.compras.ma.gov.br). 

 
São Luís - MA, 14 de julho de 2020. 
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DEIMISON NEVES DOS SANTOS  

Secretário Adjunto de Registro de Preços 
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